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MINAS GERAIS

CONSULTORIA JURÍDICA

PPARECERARECER  NNº 103/2025º 103/2025    

OFício 1.272/2025 – prefeito, contendo razões de veto parcial à Proposição de Lei n. 37, de
6 de maio de 2025, que “Dispõe sobre a política pública municipal para garantia, proteção e
ampliação  dos  direitos  das  pessoas  neurodivergentes  e  seus  familiares,  e  dá  outras
providências.” 
_________________________________________________________________________

 O Veto sob análise atingiu parcialmente a Proposição de Lei n. 37,
de  6  de  maio  de  2025,  que  “Dispõe  sobre  a  política  pública  municipal  para  garantia,
proteção e  ampliação dos direitos das pessoas neurodivergentes e  seus familiares,  e  dá
outras providências.” 

As  razões  e  fundamentos  do  veto  são  claros  e  objetivos,  e
coadunam com nosso  entendimento  acerca   do  originário  projeto  de  lei  –  n.  5/20251,
esposado no parecer n. 036/2025.

Sendo  assim  recomendamos  a  manutenção  do  veto,  por  suas
próprias razões.

É o nosso parecer,
Salvo melhor juízo.
Araguari, em data das assinaturas eletrônicas.

Hamilton Flávio de Lima                                                     Ilza Maria Naves de Resende
          Procurador                                                                            Advogada                                 

                                                                                                                    
João Fabiano Dias Costa
     Consultor Jurídico
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